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JT reverte justa causa aplicada pelo Bradesco a 
advogado que cometeu falhas processuais 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo do Banco 
Bradesco S/A contra decisão que reverteu a justa causa aplicada a um advogado com 
fundamento na desídia no desempenho das funções. No caso, ficou demonstrado que 
o banco não aplicou nenhuma penalidade em relação às falhas processuais 
cometidas anteriormente pelo advogado, presumindo-se o perdão tácito, afastando-
se o requisito da imediatidade quanto à última falha, pois a demissão ocorreu quase 
um mês após a ciência do fato pelo advogado.    
O advogado, que exercia a função de assistente jurídico, disse que o banco não 
explicou as razões da rescisão do contrato de trabalho por justa causa, mencionando 
no comunicado de dispensa apenas o artigo 482 da CLT, sem apontar a alínea. Essa 
atitude, argumentou, viola o Precedente Normativo 47 do TST, que exige que o 
empregado demitido seja informado, por escrito, dos motivos da dispensa, e 
levantou suspeitas de colegas e clientes de que teria praticado ato desonesto. 
O Bradesco alegou que o advogado soube no ato da dispensa que o motivo foi o 
cometimento de reiteradas falhas processuais, que acarretaram prejuízos de R$ 1 
milhão, e que foram oferecidas diversas chances de rever sua rotina de trabalho para 
evitar novas falhas, como forma de advertência. A última foi a perda do prazo para a 
interposição de um recurso por falta de juntada da procuração. Segundo o banco, foi 
enviado e-mail ao gerente do jurídico comunicando o ocorrido ao autor, depois de 
publicado o acórdão que considerou o recurso intempestivo. Dois dias depois, ele foi 
dispensado por desídia (artigo 482, alínea "e", da CLT). 
O juízo da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia (GO) reconheceu a conduta desidiosa e 
a quebra da fidúcia do empregador quanto ao desempenho satisfatório do advogado 
nas tarefas relativas ao cargo, e julgou improcedente o pedido de conversão da 
dispensa por justa causa em imotivada. O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região (GO), porém, ainda que reconhecendo as falhas cometidas, considerou 
desproporcional a justa causa ao constatar que o banco não aplicou nenhuma 
penalidade pelas falhas anteriores. Diante disso, reformou a sentença para condenar 
o Bradesco a pagar as verbas rescisórias. 
A decisão foi mantida no TST. O relator, ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
assinalou que as falhas processuais não autorizavam a dispensa motivada, sobretudo 
porque o próprio banco afirmou que o advogado foi promovido um ano antes da 
dispensa de caixa a assistente jurídico e, quatro meses antes, a Advogado I, quando 
já havia cometido as falhas, reforçando a tese do perdão tácito. Para o relator, diante 
desse contexto, não houve violação ao artigo 482, alínea "e", da CLT. 
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Bem essencial a microempresa não pode ser penhorado, 
decide TRF-3 
O inciso V do artigo 649 do Código de Processo Civil de 1973 também vale para 
micro e pequenas empresas. Desse modo, as pessoas jurídicas que se enquadram 
nessa classificação não podem ter penhorados os bens essenciais a atividade. 
Assim entendeu a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (SP e MS) 
ao anular a constrição de três equipamentos de uma clínica odontológica que 
estavam penhorados como garantia de uma dívida com a União por falta de 
recolhimento da Cofins. 
Em primeiro grau, a constrição já tinha sido negada, o que motivou a União a 
recorrer ao TRF-3 alegando que a penhora é necessária para a compensação do 
débito. Porém, o relator do acórdão, juiz federal convocado Marcelo Guerra, 
reafirmou a impenhorabilidade dos bens. 
O magistrado explicou que o artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil, 
declara absolutamente impenhoráveis "os livros, as máquinas, as ferramentas, os 
utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício 
de qualquer profissão". 
O julgador ressaltou ainda que, embora esse dispositivo se aplique às pessoas físicas, 
"a jurisprudência entende que a impenhorabilidade prevista neste inciso, pode ser 
estendida às pessoas jurídicas, desde que se enquadre como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e que haja prova de que os equipamentos penhorados 
sejam essenciais à manutenção das atividades empresariais". 
No caso dos autos, o magistrado considerou comprovado que se trata de uma 
empresa pequena, configurada como Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada (Eireli). Também destacou que os equipamentos penhorados prestam-se ao 
desenvolvimento de sua atividade econômica, "o que justifica o reconhecimento da 
impenhorabilidade do bem". 
Entendimento já aplicado 
O mesmo entendimento usado pelo TRF-3 já foi citado anteriormente. A Seção 
Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) usou a mesma 
argumentação para manter o levantamento de penhora feita sobre nove máquinas de 
uma microempresa da cidade de Mandaguaçu. 
A Seção Especializada estendeu a interpretação, inicialmente restrita a pessoas 
físicas, citando entendimento cristalizado no item IX da Orientação Jurisprudencial 
EX SE 36. Os desembargadores também enfatizaram na decisão que o objeto social 
da empresa comprova que os bens penhorados estão diretamente vinculados à sua 
atividade econômica. 
A decisão foi proferida em ação movida por uma costureira, contratada pela 
microempresa em fevereiro de 2014. Ela trabalhou na confecção até janeiro de 2015. 
No processo, a empregadora foi condenada a pagar a ex-funcionária diferenças 
salariais, horas extras, 13º salário, férias vencidas e aviso prévio indenizado, entre 
outras verbas. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-3. 
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MPT pede R$ 50 milhões de empresa aérea por não 
permitir que pilotos descansem 
O Ministério Público do Trabalho está pedindo, na Justiça, que a companhia aérea 
TAM pague R$ 50 milhões por danos morais coletivos, acusando a empresa de não 
oferecer condições adequadas de repouso a pilotos durante os voos de longa 
duração. Segundo o MPT, isso estaria colocando em risco a saúde da tripulação, mas 
também o aumento de riscos de acidentes aéreos. 
A ação civil pública foi ajuizada em São Paulo na última sexta-feira (19/8). De 
acordo com o MPT, investigações teriam mostrado as más condições para descanso 
nos voos de loga distância em aviões Airbus A330. 
Empregadas em voos internacionais, as tripulações de revezamento podem ter 
jornada de trabalho de até 20 horas, sendo 15 horas a jornada máxima permitida em 
voo. Segundo o MPT, um laudo técnico aponta que o único espaço disponível para 
descanso das tripulações nas aeronaves são poltronas com desníveis e que não 
reclinam totalmente (exigências previstas em lei), bem como espaço separado por 
apenas uma cortina entre pilotos e passageiros, fazendo com que o ambiente tenha 
barulho e luminosidade constantes. 
O Sindicato dos Aeronautas, ouvido pelo MPT, ressaltou que o modelo A330 é 
oferecido pela Airbus com opção de compartimento próprio para descanso 
horizontal, mas que a TAM encomendou aeronaves sem esses compartimentos. 
De acordo com o MPT, o processo contra a empresa aérea foi aberto após ela se 
recusar a assinar um Termo de Ajustamento de Conduta. Na ação, o órgão pede que 
a empresa seja obrigada a “adequar seu ambiente de trabalho à legislação em vigor, 
quanto às condições ergonômicas da aeronave A-330, de modo a atender plenamente 
ao artigo 13, parágrafo único, da Lei 7183/1984 (Lei do Aeronauta) e demais 
normas de segurança”, com assentos de descanso totalmente horizontais e isolados 
para a tripulação de revezamento. 
A ação pede indenização de R$ 50 milhões  a ser revertida ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador ou "a outra finalidade reparadora do dano coletivo causado pela 
negligência da empresa". 
Procurada pela ConJur, a TAM afirmou que "se manifestará nos autos do processo".  


